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A cAMARAMUNICIPAL til! JIlOVA IGllACU. POR SI!US REPRESENTANTES"
LEGAIS. DECRETAI! I!U SACIOIlO A SIlGUIllTE LEI:

Art. 19 - Fica cuncedida perpetuidade à .epultura n9 787 .'
quadra 08 do Cemitério de QueÍlIllIdos• onde se achara inumados
os restos "",ruis de GIUIAIl FEIUUlIRA Il\ETAS.
Art. 29 - A família de GII••"lAIl l'ElUlEI1lA IlU!tAS ficam assegu
rados todos Os direitos decorrentea da perpetuidade de que
trata o artigo anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrarÁ ••• visor"na data de sua publica-
~ão. '


